
sera pelo prazo de 120 (cento e v i n t e ) d i a s , naquela importância 

l í q u i d a c o » os pagamentos dos juros da l e i . . . t 

ve-i ' jorna revtQ&toPs&is1:c^f5* 4P empréstimo de que t r a 

ta,9-Artigo a n t e r i o r , s e r á usado a arrecadação normal dos cofres 

o u n l ç i p a i s . - í - ; . ; v -

; .- ̂ oj-Ar.tifp, Bsta . l e i entrará em ,vigor na data de . 

sua pub l i cação , revogadas as d i spos ições em c o n t r a r i o » 

Camara Municipal de Sao João da Boa V i s t a , aos dol$ 

d ias do mês de março ^de m i l noTtoontos a, sessenta e um. 

'Alúlz io P ô r è i r à de _.Çarvâlho-
Pres idente da Camara 

LBI 116132« PS 4 PB MARCO PB 1961. 

A CÂMARA..MÜNICIPAL DE SÃO JOÃO PA BOA VISTA, E s t a ­

do de São P a u l o , e t c , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA 

a s e g u i n t » . - " " • ' 

.•iiatí^.. •.- ~ -
' A r t i g o 1B - Pica aberto na Contadoria M u n i c i p a l , \x|a 

Créd i to Espec ia l de Cr$Í40. l60 ,00 (quarenta .mi l cento e sessenta 

c r u z e i r o s ) para pagamento ao s r . J u l i o Rosa, proveniente de fornef 

cikento de mêVels e u t e n s í l i o s , nos anos de 1958/59 para a PrefeJL 

tura Münio ipa l . . -

A r t i g o £0 - Fica anulada : parcia lmente a seguinte -

v e í b à "érçameatáríat-^ - •'. • -

8.99.4- DESPESAS DIVERSAS 

- I - i Despesas Imprevistas . . . . . . . . . . Cr$ 40*100,00 

• A r t i g o 30 - 0 v a l o r do presente c r e d i t o sera cober 

to.com. os. . r a a u r s o s d a que t r a t a a anulação a n t e r i o r . 

! ^ Ç A r j i g ó 4fi/T. i è i en trará em v i g o r na data de 

sua publ icação* revogadas as d i spos ições em c o n t r a r i o . 

câmara" Municipal de São João da Boa V i s t a , aos qua, 

t r o d ias do mês de março de mi l n o v e c e n t o s ^ sessenta e urn^ 

' ' -Alu iz io P e r e i r a d e A C a r r a í h o -
Pres idente da -Camara 

7"a CA^S^íSliaPÃL DBOBSÕSjÔAO EA ÈlXA"vWjâj E s t a ­
do de São P a u l o ^ S t g j . ^ ü Í Í a f | ^ 

http://quarenta.mil
http://to.com

